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Com a publicação da Portaria MTE 506/2026, as empresas devem estar atentas aos novos 
procedimentos operacionais com relação ao empréstimo consignado, especialmente no que diz 
respeito ao recolhimento via FGTS Digital. 
 
Para orientar o setor industrial e garantir a conformidade dos departamentos de RH, a FIEMG já 
disponibilizou a versão atualizada da sua Cartilha de Empréstimo Consignado. O material traz as 
orientações necessárias para que os empregadores se adaptem às mudanças e evitem encargos 
por atrasos ou erros de cálculo. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

     Acesse agora a Cartilha atualizada clicando aqui: https://abre.ai/cartilha-emprestimo-

consignado  
 
 

       A Gerência de Assuntos Trabalhistas está à disposição para esclarecimentos através do e-

mail grt@fiemg.com.br. 
  
 
 
 

FIEMG ATUALIZA CARTILHA DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO COM NOVAS REGRAS 
LEGAIS 

   O QUE VOCÊ ENCONTRA NA NOVA VERSÃO 

Adaptação ao FGTS Digital → O novo fluxo obrigatório de repasses. 

Gestão de Encargos → Como funcionam os juros e multas automáticos da Portaria MTE 506/2026. 

Segurança Jurídica → Orientações para evitar passivos no processamento da folha. 
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